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DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 5810/2025
Proprietário da Obra: Rilvane José da Silva
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar 
do tipo A em Barão Geraldo
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 7300/2025
Proprietário da Obra: JOSE RENAM MIGUEL BERTOLA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Não Iniciada de Habita-
ção Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS
COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 

OBRAS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - DEFERIMENTO DE PROJETO

Requerimento: 5854/2025
Proprietário da Obra: MARQUES 

FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS
COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 6772/2025
Proprietário da Obra: Vera Lúcia Nunes Barboza
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Iniciada ou Já Executada 
de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS
COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 

OBRAS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 6103/2025
Proprietário da Obra: Carlos Roberto Bertuci
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de CSEI
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 5526/2024
Proprietário da Obra: BELO DESIGN DE ESPACOS LTDA
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 4315/2024
Proprietário da Obra: RODRIGO LUIS CASTELLI
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 7075/2025
Proprietário da Obra: EDSON JOSE CRIVELARO
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Demolição Total Não Iniciada de Habita-
ção Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS
COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 

OBRAS
 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 5692/2024
Proprietário da Obra: Marcos Campelo Ferreira
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de Habitação Unifamiliar
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

 

DIRETORIA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
APROVA FÁCIL - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS

Requerimento: 4845/2024
Proprietário da Obra: Vera Lúcia Nunes Barboza
Decisão: Cumprir exigências no projeto de Edificação Nova de CSEI
Prazo: 30 dias a partir do primeiro dia útil após a publicação no Diário Oficial do Mu-
nicípio, com base no artigo 35 da Lei Complementar n° 09 de 23 de dezembro de 2003

MARIA FERNANDA VILLARON XAVIER E BARBOSA
COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

COMPAREÇA o interessado para apresentar as correções e complementações neces-
sárias, apontadas pela Comissão de Análise do EIV/RIV, para continuidade da análise. 
OBS: foi enviado cópia das correções e complementações necessárias por e-mail ao 
responsável técnico do referido EIV, evitando assim os deslocamentos até a Prefeitura 
para atendimento presencial.
PROT. 2022/11/8133 FRANCISCO IUDICE NETO 

Campinas, 14 de maio de 2025
DANIELA ZACARDI DE ALMEIDA CAMARGO 

COORDENADORA DO EIV-RIV GS/SEMURB
 

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

Compareça o interessado para apresentar o Cronograma atualizado, de acordo com 
o Parecer Conclusivo retificado, referente ao Parecer Técnico 14/2022, publicado no 
DOM de 20/03/2025. Obs: Aguardar por 15 dias a partir da data de publicação.
PROT. 2021/11/08206 ROGERIO GERIN NASSRALA

Campinas, 14 de maio de 2025
CAROLINA BARACAT DO NASCIMENTO LAZINHO 

 PRESIDENTE DO EIV-RIV - GS/SEMURB

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PORTARIA CAMPREV Nº 74/2025
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2025.00000811-86 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder à Sra.Sandra Helena da Rocha Costa, CPF nº 715.163.017-49, pensão por 
morte como dependente do Instituidor Luiz Jorge Pereira da Costa, falecido em 
23/03/2025, servidor da ativa da Prefeitura Municipal de Campinas desde 22/11/2002, 
no cargo Técnico Agrimensura, inscrito no PIS/PASEP nº 1.061.831.073-5, com fun-
damento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 
10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 
23, § 8º, da EC n. 103/2019,e renda mensal inicial (R.M.I.) condicionada à opção 
formal pelo benefício mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 23/03/2025.

Campinas, 12 de maio de 2025
HENRIQUE ROMANINI SUBI

Diretor-Presidente

EMDEC
 EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo Aditivo ao Termo de Permissão nº 254
Poder Permitente: EMDEC S/A
Da permissionária: JESSYCA FERNANDA ROSSETTI
Para: LUCIA HELENA DE ANDRADE SOUZA
Objeto: Transferência de titularidade de permissão para exploração do Serviço Alter-
nativo integrado ao Sistema de Transporte Coletivo Público do Município de Campi-
nas - INTERCAMP
Protocolo EMDEC: 229/1/2025
Data de Assinatura: 12/05/2025

Termo Aditivo ao Termo de Permissão nº 010
Poder Permitente: EMDEC S/A
Do permissionário: NOEMIAS CAMARGO JUNIOR
Para: MÔNICA PRISCILA RODRIGUES
Objeto: Transferência de titularidade de permissão para exploração do Serviço Alter-
nativo integrado ao Sistema de Transporte Coletivo Público do Município de Campi-
nas - INTERCAMP
Protocolo EMDEC: 236/1/2025
Data de Assinatura: 12/05/2025
 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 021/2025 - Protocolo SEI nº EMDEC.2025.00000724-38 - Pregão Ele-
trônico nº 011/2025 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: ANA VALÉRIA TO-
NELOTTO - EPP - CNPJ: nº 13.331.317/0001-52. Objeto: Fornecimento material 
de escritório - Lote 01.Valor Total: R$ 9.300,00 - Prazo: 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município - Data de 
assinatura: 14/05/2025.

 DIVISÃO DE COMPRAS
 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 003/2024- Convênio - protoco-
lo SEI nº EMDEC.2024.00006506-44 entre a EMDEC S/A e o INSTITUTO DE 
PESQUISAS ELDORADO - CNPJ nº 02.437.460/0003-79 Objeto: Parceria para 
auxílio no desenvolvimento de solução semafórica inteligente para o gerenciamento 
de interseções em centros urbanos. Vigência: 08 (oito) meses - Data de assinatura: 
08/05/2025.

 DIVISÃO DE COMPRAS
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